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FEITURA MUNICIPAL, em 12 de janeiro de 2017. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

DECRETO Nº 13.961, DE 13 DE JANEIRO DE 2017. 
 
Fixa o valor a ser repassado à 
Câmara Municipal de Fortale-
za, no exercício de 2017, a títu-
lo de duodécimo e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município. CONSIDERANDO a necessi-
dade de fixar o valor a ser repassado à Câmara Municipal de 
Fortaleza, no exercício de 2017, a título de duodécimo, nos 
termos do estabelecido pelo art. 29 – A, inciso IV, da Constitui-
ção Federal de 1988. CONSIDERANDO o teor do Ofício Circu-
lar n° 34/2014-PRESI, do Tribunal de Contas dos Municípios, 
datado de 19 de novembro de 2014, determinando a exclusão 
das contribuições previdenciárias obrigatórias da correspon-
dente base de cálculo do duodécimo a ser repassado à Câma-
ra Municipal, nos termos do Parecer Técnico n° 07/2014 e 
conforme deliberação do Pleno daquela Corte de Contas em 
sessão realizada no dia 02 de outubro de 2014. DECRETA: Art. 
1° - Ficam fixados o repasse anual e seu correspondente duo-
décimo para a Câmara Municipal de Fortaleza, nos valores 
respectivos de R$ 162.470.707,07 (cento e sessenta e dois 
milhões, quatrocentos e setenta mil, setecentos e sete reais e 
sete centavos) e R$ 13.539.225,59 (treze milhões, quinhentos 
e trinta e nove mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), com base nas receitas efetivamente arrecada-
das no exercício de 2016, conforme a seguir especificado: 
 
DESCRIÇÃO DA RECEITA BASE VALOR (R$) 

RECEITA TRIBUTÁRIA 1.448.218.893,77 

CONTRIBUIÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 195.237.096,20 

COTA – FPM 832.213.350,22 

COTA – ITR 3.628,23 

TRANSFERÊNCIA LC 87/96 – ICMS DESONERAÇÃO 2.820.452,28 

COTA ICMS 878.348.000,53 

COTA IPVA 206.569.667,23 

COTA IPI – EXPORTAÇÃO 2.684.512,94 

CIDE 2.221.102,38 

MULTAS E JUROS SOBRE TRIBUTOS 11.731.219,94 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 30.412.233,31 

TOTAL 3.610.460.157,03 

REPASSE ANUAL (4,5%) 162.470.707,07 

VALOR DO DUODÉCIMO A SER REPASSADO EM 2017 13.539.225,59 

 
Art. 2° - A Secretaria Municipal das Finanças fica autorizada a 
descontar, nas parcelas referentes ao duodécimo da Câmara 
Municipal de Fortaleza, as retenções realizadas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil no Fundo de Participação dos 
Municípios, a título de contribuições previdenciárias, bem como 
demais compromissos devidos e não assumidos pela Câmara 
Municipal, tanto pertinentes ao exercício corrente quanto a 
exercícios anteriores. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2017. Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 13 do mês de janeiro de 2017. Roberto Cláudio Rodri-
gues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Jurandir Gurgel 
Gondim Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS.  

*** *** *** 

DECRETO N° 13.962 DE 13 DE JANEIRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a programação 
orçamentária e financeira, es-

tabelece o cronograma mensal 
de desembolso do Município de 
Fortaleza, para o exercício de 
2017, e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Fortaleza, e tendo em vista o dispos-
to no art. 8º e art.13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentar e manter o equilíbrio da execu-
ção da despesa orçamentária do Município de Fortaleza, nos 
termos da legislação vigente. CONSIDERANDO, que os inves-
timentos e inversões financeiras, para o exercício de 2017, 
deverão estar alinhados com as orientações e diretrizes estra-
tégicas do Governo Municipal. CONSIDERANDO, por fim, o 
disposto no Decreto nº 13.087, de 05 de março de 2013, que 
criou o Comitê Municipal de Gestão por Resultados e Gestão 
Fiscal de Fortaleza – COGERFFOR, com o escopo de garantir 
o equilíbrio financeiro sustentável do Tesouro Municipal, medi-
ante a definição de diretrizes e estabelecimento de medidas 
relacionadas à contenção ou racionalização dos gastos públi-
cos e ao desempenho da gestão por resultados, bem como a 
fixação dos limites financeiros, compatíveis com a manutenção 
do equilíbrio do Tesouro Municipal. DECRETA: Art. 1° - Ficam 
estabelecidas as metas bimestrais de arrecadação das Recei-
tas Municipais para o exercício financeiro de 2017, conforme o 
disposto no Anexo I do presente Decreto. Art. 2° - Fica autori-
zado o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 
2017, conforme estabelecido nos Anexo II e III deste Decreto, 
relativo à execução das despesas previstas no orçamento 
aprovado pela Lei nº 10.554, de 28 de dezembro de 2016 - Lei 
Orçamentária Anual. § 1º - Caso haja necessidade de limitação 
de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira, deverão ser considerados os critérios estabelecidos 
no art. 35 da Lei n° 10.471, de 09 de junho de 2016 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. § 2º - Os empenhos ordinários e os 
destaques referentes aos empenhos globais e por estimativa, 
ficam sujeitos aos limites constantes no cronograma de de-
sembolso mensal. Art. 3° - A execução orçamentária do exercí-
cio de 2017 será baseada na racionalização dos custos e no 
fluxo de ingressos de recursos, devendo os Órgãos e Entida-
des da Administração Direta e Indireta do Município obedece-
rem, dentro da programação financeira estabelecida, a seguin-
te ordem de prioridade: I - Despesas com Pessoal, Encargos 
Sociais e Outros Benefícios a servidores; II - Dívida Pública; III 
- Precatórios e Sentenças Judiciais; IV - Obrigações Tributárias 
e Contributivas; V - Despesas de Caráter Obrigatório; e, VI - 
Despesa de Custeio e Despesas de Capital. Art. 4° - É vedada 
a realização de despesas e o estabelecimento de compromis-
sos contratuais anuais acima das dotações orçamentárias e 
tetos financeiros disponíveis. Parágrafo Único. É de responsa-
bilidade dos ordenadores de despesa a rescisão de contrato, a 
supressão do objeto contratado ou, ainda, a descontinuidade 
de serviços avençados, para atender o disposto no “caput” 
deste artigo. Art. 5° - As disposições deste Decreto aplicam-se 
aos Órgãos integrantes da Administração Direta do Poder Exe-
cutivo Municipal, Entidades Autárquicas e Fundacionais, as 
Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e, in-
clusive, os Fundos Especiais. Art. 6° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 7º - Revogam-se as dis-
posições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, aos 13 de janeiro de 2017. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Samuel 
Antônio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-
NO. Jurandir Gurgel Gondim Filho - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DAS FINANÇAS. Philipe Theophilo Nottingham - SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO. José Leite Jucá Filho - PROCURADOR GE-
RAL DO MUNICÍPIO. Alcimor Aguiar Rocha Neto - SECRE-
TÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO. Eudoro Walter de Santana - SUPERINTEN-
DENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE FORTALE-
ZA.  
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*** *** *** 
 
 

 ATO N° 0102/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, EDGAR FUQUES, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA GUARDA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA, simbologia S-2, integrante da estrutura administrativa 
do(a) GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA, a partir de 
01/01/2017. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEI-
TO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 CONTRATO DE TRABALHO Nº 325/1984 - 
22.362 - Pelo presente contrato de trabalho que entre si cele-
bram, como partes, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA, aqui neste 
ato, denominado empregador, representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Deputado Federal Cesar Cals Neto e GE-
RALDO FURTADO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, portador da 
CTPS nº ____, série ____, denominado, empregado, fica certo 
e ajustado o que se segue estipulado nas Cláusulas nas Cláu-
sulas abaixo, com fundamento no art. 2º, do Decreto nº 
6362/83: CLÁUSULA 1ª - O empregado se obriga a prestar, 
com zelo, eficiência e lealdade, ao empregador, a cujos Regu-
lamentos se subordinará a execução do presente contrato, 
serviços profissionais da função de Condutor de Veículo I - LPT 
2. CLÁUSULA 2ª - A) O empregador pagará ao empregado o 
salário mensal de Cr$ 50.256,00 (cinquenta mil, duzentos e 

cinquenta e seis cruzeiros) no qual já vai incluído o repouso 
semanal remunerado. B) O contratado deverá ministrar aulas 
da disciplina ________ no ____________ no horário que ficar 
determinado, por mútuo consentimento, percebendo remunera-
ção pelas aulas efetivamente cumpridas no valor de Cr$ _____  
(_________________________) por aula, observando o dis-
posto no art. 318, da CLT. CLÁUSULA 3ª - A carga horária 
mensal será de 240h podendo estender-se a horas suplemen-
tares quando as circunstâncias o exigirem no horário que for 
estipulado por quem de direito. CLÁUSULA 4ª - Sempre que 
houver necessidade imperiosa o serviço o empregado poderá 
ser transferido para qualquer repartição do Município, indepen-
dentemente de majoração de salário, a menos que da transfe-
rência resulte acréscimo de despesas como mudanças, ou com 
transporte para serviço, tudo de acordo com o art. 470 da CLT. 
CLÁUSULA 5ª - O empregador poderá descontar do salário do 
empregado o valor dos danos por ele causados em virtude de 
dolo, negligência, imprudência ou imperícia, com fundamento 
no disposto no § 1º do artigo 462 da CLT. CLÁUSULA 6ª - O 
presente contrato de prazo indeterminado, vigorará a partir de 
02.04.84 junto à Procuradoria Geral. E por haverem assim 
ajustado, as partes contratantes firmam o presente instrumento, 
quatro vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, o 
qual será publicado no Diário Oficial do Município. Fortaleza, 
em 30 de março de 1984.  Cesar Cals Neto - PREFEITO           
MUNICIPAL. GERALDO FURTADO DE ARAÚJO -                 
EMPREGADO. 

*** *** *** 

 


